
ADITIVO CONTRATUAL Nº 08

Aditivo nº 08 do Contrato Original 01/2022, resultante do Processo de Licitação de Pregão Presencial nº 43/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO- RS e DIGIFRED SISTEMAS E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA.

O Prefeito Municipal autoriza o presente aditivo ao contrato nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DO AJUSTE NA CLÁUSULA I DO ADITIVO 5
Fica ajustado o texto da cláusula I do aditivo 5 do Contrato 01/2022, conforme tabela abaixo: 

Onde lia-se:
	Serviços Eventuais (reserva técnica)

	120
	Horas
	Hora técnica para atendimento in loco para resolução de problemas de equipamentos e má operações do sistemas; Treinamento; Desenvolvimentos específicos para o município.
	168,50
	20.220,00



Leia-se:
	Serviços Eventuais (reserva técnica)

	120
	Horas
	Hora técnica para atendimento in loco para resolução de problemas de equipamentos e má operações do sistemas; Treinamento; Desenvolvimentos específicos para o município.
	176,71
	21.204,71



	CLÁUSULA II – DAS DEMAIS CLÁUSULAS    
	Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
E, assim, por ajustado o município de Planalto/RS, com a devida concordância da empresa contratada já manifestada pelo email anexo, firma o presente aditivo, em uma via, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, que será arquivado na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto/RS, conforme estabelecido no art. 60 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.
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